
AVISO À NAVEGAÇÃO

VIA NAVEGÁVEL DO DOURO

AVISO À NAVEGAÇÃO Nº

Vasco Mendes da Silva, no uso das competências subdelegadas pela deliberação nº 90/2018, de 08 de Março de

2018, e nos termos Regulamento de Exploração e Utilização da Via Navegável do Douro (REUVND), publicado em

Diário da República, 2.ª série de 16 de agosto de 2019, torna público o seguinte:

Atendendo às descargas dos aproveitamentos, à variação de cotas e velocidades do douro e às previsões para as

próximas horas, conforme anunciado no aviso 148 e 149/2019, as operações de eclusagem serão mantidas

supensas até ao final da manhã do dia 18.12.2019.

Neste período estão canceladas e interditas todas as navegações noturnas na via navegável do douro, assim

como a interdição de toda a navegação a 5km antes das respetivas eclusas, que não tenham obtido a prévia

autorização do Centro de Controlo da Navegação do Douro da APDL através do canal 12VHF ou dos contactos

habituais. Esta medida é aplicável a toda a navegação, motorizada ou não motorizada.

Pelas 13:00 do dia 18.12, será efetuada uma nova avaliação no que concerne às operações de eclusagem e

aproximações às respetivas eclusas.

 

Peso da Régua, 17 de Dezembro de 2019

150/2019

O Chefe da Divisão de Controlo da Navegação e Promoção da VND,

Vasco Mendes da Silva
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